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Resolução ANP nº 946/23 - Cronograma para a safra 2025/2026

1º caso) Distribuidor não cadastrou e anexou ou peticionou nenhum extrato de contrato na ANP até 02 de maio de 2025.
Será enquadrado no regime de compra direta.
Neste caso, o distribuidor deverá comprovar estoque de anidro em 30 de junho de 2025, compatível com as vendas de gasolina C do mês de julho de 2024, que será apurado pela ANP em 20 de julho de 2025.

2º caso) Distribuidor cadastrou e anexou até 02 de maio de 2025 contratos perfazendo volume menor que 70% da sua meta estipulada.
Será enquadrado no regime de compra direta.
Até 25 de maio de 2025, o distribuidor será comunicado, por meio do sistema informatizado disponível no endereço eletrônico da ANP que se encontra sob o regime de compra direta. Neste caso também, o distribuidor deverá comprovar estoque de anidro em 30 de junho de 2025, compatível com as vendas de gasolina C do mês de julho de 2024, que será apurado pela ANP em 20 de julho de 2025.

3º caso) Distribuidor cadastrou e anexou até 02 de maio de 2025 contratos perfazendo volume maior ou igual a 70% e menor que 90% da sua meta estipulada.
Até 31 de maio de 2025, o distribuidor será comunicado, por meio do sistema informatizado disponível no endereço eletrônico da ANP, o volume contratado e as pendências existentes para saneamento até 1º de julho de 2025.
Para os contratos protocolizados na ANP até 1º de julho de 2025, a ANP comunicará as pendências até 15 de julho de 2025 e o distribuidor terá até o dia 30 de julho de 2025 para o saneamento dessas informações. Os distribuidores que tiverem os extratos de contrato homologados em volume suficiente para atingir 90% de suas metas estarão automaticamente enquadrados no regime de contrato. Os distribuidores que não atingirem o percentual de 90% de suas metas estarão automaticamente enquadrados no regime de compra direta. Neste caso, o distribuidor deverá comprovar estoque em 31 de agosto de 2025, compatível com as vendas de gasolina C do mês de setembro de 2024, que será apurado pela ANP em 20 de setembro de 2025.

